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ATA da 791ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 18/09/2025

 
Aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas e trinta minutos, em sua sede
na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual
do Ambiente (Inea), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a septingentésima nonagésima primeira
Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do Inea (Condir), na forma instituída
pelo Decreto Estadual nº 48.690 de quatorze de setembro de dois mil e vinte e três, republicado no Diário
oficial de vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e três por incorreções. Estavam presentes os
Senhores Conselheiros: Juliana Lucia Ávila, Diretora de Licenciamento Ambiental (DIRLAM), no
exercício da Presidência do Conselho; Carlos Alberto Couto da Silva Junior, Gerente de Gestão e
Resultados, representante da Diretoria da Vice-Presidência (VICEPRES); Vitor Emanoel da Silva Nacif,
Assessor Técnico, representante da Diretoria das Superintendências Regionais (DIRSUP); Cleber Ferreira
Graça Filho, Diretor de Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIRBAPE); Max
Vinicius da Silva Freitas dos Reis, Assessor Técnico, representante da Diretoria de Licenciamento
Ambiental (DIRLAM); Rodrigo Regis Lopes de Souza, Diretor de Diretoria de Pós-Licença e Fiscalização
Ambiental (DIRPOS); Raphael de Moraes, Diretor Adjunto de Recuperação Ambiental (DIRRAM); Cauê
Bielschowsky, Diretor de Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DIRSEQ); e José
Antônio Paulo Fonseca, Diretor Executivo e de Planejamento (DIREX). I. Abertura: Abrindo os
trabalhos, a Diretora da DIRLAM no exercício da Presidência do Conselho, na forma prevista no art. 10,
§4°, do Decreto nº 48.690/2023, cumprimentou a todos e deu início à reunião. 1. SEI E-07/202265/1999 –
Balprensa Comércio e Indústria de Ferro Ltda.. Requerimento: Licença de Operação e Recuperação
para desenvolver a atividade de coleta, transporte rodoviário, recebimento, armazenamento temporário e
prensagem de sucatas metálicas; garageamento, lavagem externa, abastecimento e manutenção dos
veículos da frota própria em concomitância com a recuperação do solo e das águas subterrâneas, no
Município de Mesquita. Decisão: Conforme considerações da Gerente de Licenciamento de Indústrias
(GERLIN), e Parecer Técnico INEA/SERVITPT/3.715/2025, o Conselho Diretor indeferiu o requerimento
de licença. O Conselho Diretor deliberou ainda que: (i) o interessado seja notificado a requerer a Licença
Ambiental de Recuperação; (ii) a Ouvidoria do Inea oficie o Ministério Público para ciência da presente
decisão; e (iii) o Serviço de Fortalecimento da Gestão Ambiental (SEGAM) deverá oficiar o município
quanto à presente decisão. 2. SEI-070007/000370/2022 – Construtora e Mineradora Copenhague
Ltda.. Requerimento: Averbação da Licença de Operação (LO IN001694) a ser transformada em Licença
de Operação para extração de argila, para fabricação de cerâmica vermelha, para o emprego direto na
construção civil, em área de 2,27 hectares, contida na poligonal do processo ANM N° 890.402/2002, no
Município de Duque de Caxias. Decisão: Licença de Operação aprovada conforme considerações do
Gerente da GERLANI e Parecer Técnico INEA/SERVAEXPT/3.841/2025. O Conselho Diretor deliberou,
ainda, pelo cancelamento da Licença de Operação (LO IN001694), válida até 17/10/2028, após a emissão
da nova LO. II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Diretora da DIRLAM no exercício da
Presidência do Conselho agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai
assinada por ela e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data.



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Regis Lopes de Souza, Diretor, em 19/09/2025, às
18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Cauê Bielschowsky, Diretor de Segurança Hídrica e
Qualidade Ambiental, em 19/09/2025, às 18:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do
Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Emanoel Pimentel Nacif, Assessor Técnico, em
19/09/2025, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Couto da Silva Junior, Gerente, em
19/09/2025, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Raphael de Moraes, Diretor Adjunto, em 19/09/2025, às
23:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Jose Antônio Paulo Fonseca, Diretor, em 22/09/2025, às
09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Max Vinicius da Silva Freitas dos Reis, Assessor Técnico,
em 22/09/2025, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Cleber Ferreira Graça Filho, Diretor, em 22/09/2025, às
12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Lucia Avila, Presidente do CONDIR em exercício,
em 22/09/2025, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 114318389
e o código CRC 65F2EC97.

Referência: Processo nº SEI-070002/000062/2025 SEI nº 114318389
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